
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

ATA

DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E SUPERIOR –
CEPS N. 24/2025 - 8 horas

 
Aos vinte e dois dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito horas, reuniram-se em
Sessão Ordinária de Câmara na Sala de Sessões da Câmara de Educação Profissional e
Superior – CEPS-CEE/RO, os Conselheiros Regina Célia Nareci Baijo, Presidente da CEPS,
Valter Rincolato, Vice-Presidente, Adilson Siqueira de Andrade, Gláucia Mendes da Silva, Juliane
Loubach Sordino, Luizmar Oliveira das Neves, Mário Jorge Souza de Oliveira e Paulo César Pires
Andrade, bem como os Assessores Técnicos Eliana Raquel Cordovil Friedrich, Elvira Mauriene
Velasco França, Geovaldo Oliveira Sena, Ilmar Esteves de Souza e Sidnei Pereira dos Santos.
Havendo quórum regimental, a Presidente da CEPS deu início à Sessão para a discussão e
deliberação dos seguintes itens da agenda: Ordem do Dia, Hora das Comunicações e
Encerramento da Sessão de Câmara. Na sequência, foi procedida a leitura e apreciação da ata da
sessão ordinária da CEPS realizada no dia quatorze de abril de dois mil e vinte e cinco, às oito
horas. Após as correspondentes discussões, a ata foi aprovada por unanimidade e será juntada
ao Processo SEI n.º 0029.004784/2025-93, mesa CEE-CEPS. Na Ordem do Dia, foi realizada a
leitura e o estudo da Resolução CNE/CP Nº 1, de 16 de agosto de 2023, que “Dispõe sobre as
Diretrizes Curriculares da Pedagogia da Alternância na Educação Básica e na Educação
Superior”, para fins de elaboração de minuta de resolução normativa sobre a Pedagogia da
Alternância para o Sistema Estadual de Ensino de Rondônia, conforme dispõe o artigo terceiro da
supracitada Resolução. Durante a leitura e o estudo, foi enfatizado que a Pedagogia da
Alternância é uma forma de organização da educação e dos processos formativos que objetivam
atender as comunidades do campo, do cerrado, dos rios, das florestas, de outros biomas e de
comunidades urbanas específicas, para ser aplicada aos estudantes da Educação Básica, Ensino
Fundamental do 6º ao 9º ano e Ensino Médio, e aos estudantes da Educação Superior. Neste
contexto, a organização e o funcionamento das escolas e universidades que se utilizarem da
Pedagogia da Alternância devem respeitar as singularidades das comunidades atendidas quanto
às especificidades da atividade laboral, sistemas produtivos, modos de vida, culturas, tradições,
saberes e biodiversidade, devendo, a aplicação das mediações didáticas e metodológicas da
Pedagogia da Alternância no âmbito da Educação Escolar Indígena e da Educação Quilombola,
considerar a autonomia dessas comunidades, conforme dispõem leis e normas específicas para
essas modalidades de ensino, a partir dos seguintes princípios e valores: ensino e aprendizagem
interligando conhecimento científico e tecnológico a saberes populares e tradicionais; articulação
entre ensino, pesquisa e extensão, considerando o trabalho, a história e a cultura das

Ata da Sessão Ordinária da CEPS Nº 24/25 1/2 (0059671651)         SEI 0029.004784/2025-93 / pg. 1



comunidades envolvidas como princípios e fins da educação; o processo formativo deve
considerar o contexto sócio-cultural-educacional dos estudantes e seus territórios; o
compartilhamento da gestão administrativa e pedagógica entre estudantes, famílias, docentes e
comunidades envolvidas; alternância de tempos, espaços e saberes entre a escola e
universidade, família e comunidade, com vistas ao desenvolvimento crítico da teoria e da prática;
a consideração dos conhecimentos das comunidades e suas experiências de vida enquanto fonte
de saber para o processo de ensino-aprendizagem; a pesquisa como princípio metodológico do
processo formativo tendo em vista a produção de conhecimento por meio da interação entre teoria
e prática. A leitura e o estudo da Resolução CNE/CP Nº 1, de 16 de agosto de 2023, terão
continuidade na próxima sessão ordinária da CEPS. Nada mais havendo a tratar , a Presidente da
CEPS, Conselheira Regina Célia Nareci Baijo, agradeceu a todos pela participação efetiva nas
discussões, encerrou a sessão ordinária às dez horas, da qual eu, Sidnei Pereira dos Santos,
Coordenador da CEPS, lavrei a presente Ata, que após lida, discutida e aprovada, será assinada
por mim e pelos Conselheiros presentes na data de sua realização.
 

Regina Célia Nareci Baijo – Presidente da CEPS
Valter Rincolato – Vice-Presidente da CEPS
Adilson Siqueira de Andrade – Conselheiro

Gláucia Mendes da Silva – Conselheira
Juliane Loubach Sordino – Conselheira

Luizmar Oliveira das Neves – Conselheiro
Mário Jorge Souza de Oliveira – Conselheiro

Paulo César Pires Andrade – Conselheiro
Sidnei Pereira dos Santos – Coordenador da CEPS

Documento assinado eletronicamente por MARIO JORGE SOUSA DE OLIVEIRA , Conselheiro, em
29/04/2025, às 11:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Regina Celia Nareci Baijo , Presidente de Câmara, em
29/04/2025, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR PIRES ANDRADE , Conselheiro, em
29/04/2025, às 12:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sidnei Pereira dos Santos , Coordenador de Câmara, em
05/05/2025, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por LUIZMAR OLIVEIRA DAS NEVES , Conselheiro, em
05/05/2025, às 09:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Valter Rincolato , Conselheiro, em 05/05/2025, às 09:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº
21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por ADILSON SIQUEIRA DE ANDRADE , Conselheiro, em
05/05/2025, às 11:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Glaucia Mendes Da Silva , Conselheiro, em 13/05/2025, às
10:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0059671651 e o código CRC 3A528D49.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0029.004784/2025-93 SEI nº 0059671651
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